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Superintendência de Licitação

Pregão Presencial n" 01612019

Assunto: Pedido de Esclarecimento
Requerente: OBDI EQUIPAMENTOS EIRELI

Trata-se de Pedido de Esclarecimento interposto pela empresa OBDI
EQUIPAMENTOS EIRELI, cópia anexa, via e-mail (datado de 0911212019), em face do

Edital - Pregão Presencial n'. 01612019, cujo objeto é o registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos

automotores, por quilometragem livre, sem motorista, incluindo manutenção preventiva e

corretiva dos veículos, seguros, impostos e taxas, visando atender a demanda da Assembleia

Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme condições e especificações constantes neste

Termo de Referência e seus anexos.

Os autos foram enviados para aeÍea técnica (Memorando n"102712019/SGEL),

sendo juntado o parecer técnico, enviado por intermédio do Memorando

n"104512019ruTR/SAP.

O presente pedido de esclarecimento apresenta questionamentos inerentes a

matéria técnica do Termo de Referência n" 06712019.

Nota-se que o memorando n"l045l20l9ruTR/SAP enfrenta toda matéria técnica

objeto do presente pedido, motivo pelo qual passa a ser parte integrante da presente decisão.

Ante o exposto, recebo o presente pedido de esclarecimento interposto pela

empresa OBDI EQUIPAMENTOS EIRELI, estando os esclarecimentos suscitados, ora

respondidos, nos termos do parecer técnico em anexo.

Publique-se. Intime-se o requerente.

Cuiabá-MT, 10 de dezem

olnei Filho
Oficial

íô ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GAÔSSO I CNPJ:03 929 0á910001-ii
V Avenlda AndÍé Antônio MaEgí, n' ó. setor A, CPA, C§P 78049-901, Cuiabá/MT
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RESPOSTA - PEDIDO DE ESCLÀRECIMENTO
PREGÃO PAESENCIAL N" 016/2019
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e Patrimônio

MEMORANDO N. 9IO45I2OI9 . UTR/SAP

Cuiabá, Mato Grosso, 09 de dezembro de2019

Para: Superintendência do Grupo Executivo de Licitação - SGEL

Assunto: Resposta oo Memorando no 1027/201?-SGEL - Esclarecimentos - Pregão 016/2019 (fR n"

0067/2019 - sAp - REGISTRO DE ?REÇOS ?ARA FUTURA E EVENTUAL CONTRÁTAÇÃO DE

EMzRESA ESzECTALTzADA NA zRESTAÇÃo on sERVrÇos DE LocAÇÃo »z rnÍcutos
AUTOMOTORES, POR QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM MOTORISTA, INCLUINDO

u,lvurnNçÃo zREVENTIVA E IzRRETIVA Dos rtnÍcutos, sEGURos, IMposros E

TAruS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO.)

SGD: 2019.59124

Senhor Pregoeiro,

Em atenção ao pedido de esclarecimento, apresentado pela empresa Obdi

Equipamentos Eireli, indicamos que procedemos à análise e passamos as considerações:

o. O edital nos diz que a contratodo deveró: "Possuir, na ocasiõo da ossinaturo

do controto, sede ou filial com copacidade odministrativa e operacional no

Estodo de Moto Grosso, inclusive com pessool capocitado paro o perfeito

execuçdo dos serviços"

Questionomos: Seró necessário o aberturo de CPNJ no estodo.y'a..Mato

Grosso?

R: Não, se limitando oo descrito nos itens tg.t.g.t e t3.t.3.2 poro comprovoção

de Sede ou Filiol no Estodo de Moto Grosso.

b. Seró necessário o fornecimento de rastreamento/mon ento frota?

R: Não, sendo tol fornecimento facultotívo o
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c. Qual o prozo para reposiçõo de veículos que vão pora monutençõo e pora

repor os sinistrodos?

R: Será conlorme expresso no item 8.7 e t4.7.9:

8.7 A ida de veículo principal paro concessionário/

oficino devido à monutençdo (corretiva e preventiva)

deverá ser previomente programoda pela

CONTRATADA, de modo que sejo cedido outro veículo,

com coracterísticos iguais ou superiores ao disposto

neste Termo de Referência, a CONTRATANTE, no

momento da retirodd do veículo principal, sem ônus à

Assembleio Legislotivo do Estado de Mato Grosso.

i-4.7.s Ao término do conserto do veículo, este deverá

ser devolvido o Contratante, opós reolizaçõo de

inspeçõo pelo CONTRATADA obrigatoriamente

acompanhoda por representonte da Contratante, sendo

que em caso de utilização de veículo reserva o mesmo

não poderá ser utilizado por um prozo moior que 20

(vinte) dias corridos, exceto em cosos onde o loudo

pericial apresentodo pela empreso aponte perca totol
do veículo. Nestes cosos será obedecido o prozo

máximo de 30 (trinta) dias poro entrego do veículo

zero quilometro. Prazo moior que 20 (vinte) dios

deverão ser obrigotoriamente solicitados e justificados

por ofício o Contratante.

Era o que tínhamos a expor, fica à disposição outros esclarecimentos caso

sejam necessários.

(_
Cordialmente,
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LUIZ FERNANDO D SILVA
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Secretário de Patrimônio
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